INDICAÇÃO Nº 
1415
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo  Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade de que seja regulamentada a Lei 9.146/95.
JUSTIFICATIVA

Referida solicitação se faz necessária, tendo em vista o ofício nº 393/2006,  que relata a aprovação da Lei pelo então Governador Mario Covas, visando uma compensação financeira à Municípios que sofrem restrições por força da instituição de espaços territoriais protegidos pelo Estado, dando assim cumprimento ao disposto no artigo 200 da Carta Magna do Estado de São Paulo.

Ocorre que referido Diploma Legal, em seu artigo 12, determinou que o Executivo Estadual o regulamentaria no prazo de 90 dias mas, infelizmente nada foi feito. Em virtude dessa realidade, que vêm gerando uma situação insustentável.

Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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